
PODER JUDICIARl0 

JUSTICA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIAo 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 16/93 

CERTIFIcO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno, em 

sessao hoje re alizada de suas atribuiçoes legais e 
no uso 

regimentais, apreciando o Processo TRT n9 MA-807/92 por 

unanimidade de votos, resolveu: 

I - ACRESCENTAR na Tabela de Gratificaçao de Representaçao de 

Gabinete deste Egregio Tribunal 16 (dezesseis) funçoes de 

de Secretario Especial izado, 
destinados exclusivamente aos ocupantes de cargos de Oficial de 

Oficia1 Especializado a nivel

Justiça Avaliador, que estejam exercendo efetivamente Suas 

funçoes. 
II - AUTORIZAR a Presidencia a baixar os atos que se fizerem 

necessarios 

Sala de Sessoes, 09 de fevereiro de l993.

SANDRA DI MAULOb 
Secretaria do Tribunal Pleno 

Public ada no D.0.E.A. do dia 15.02.93, a fl. 12. 

JT 017 
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